LEI Nº. 1.990/96
“Dispõe sobre denominação de BAIRRO nesta cidade, que especifica”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de Bairro Bom Pastor, os bairros atualmente conhecidos por Pedregal e São Lourenço, que abrange a Rua Barão do Rio Branco, Av. Centenário e adjacências, AABB até a saída para Simonésia.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessária para o cumprimento do Artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 26 de abril de 1996.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

